
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Comissão Externa destinada a fazer levantamento in loco bem como acompanhar 

e fiscalizar os fatos relativos ao cancelamento da Construção das refinarias 

Premium I e Premium II, respectivamente nos estados do Maranhão e do Ceará – 

CANCELAMENTO DA CONSTRUÇÃO DAS REFINARIAS PREMIUM I 

E PREMIUM II – CEXCANC 

 

 

 

R E Q U E R I M E N T O Nº           / 2015. 

( Do Srº Moses Rodrigues) 

 

 

Requer o deslocamento da Comissão 

Externa para o Ceará para acompanhar inloco, e 

fiscalizar os motivos referente o cancelamento das 

obras da refinaria Premium II.  

 

 

 

Justificação 

 

 

A Petrobrás sempre defendeu o Projeto da Construção das refinarias Premium I 

e Premium II como suas prioridades, conforme declarado também em 2014 pelo ex- 

ministro da Fazenda, Guido Mantega. O Projeto das duas refinarias tinham 

investimentos previstos e que tiveram baixa contábel da ordem de R$ 2,7 bilhões, sendo  

R$ 2,1 bilhões da Premium I e R$ 596 milhões, da Premium II, e ambos foram 

cancelados. 

Os investimentos do Governo do Ceará para estruturar o Projeto da Premium II 

foi de em média RS 600 milhões. O Porto de Pecém, na região metropolitana de 

Fortaleza também recebeu investimentos, uma rodovia foi construída, um terreno de 

dois mil hectares foi comprado, comunidades foram desapropriadas do local para 

executar o Projeto de construção da refinaria, também criou-se um curso de Engenharia 

de Petróleo para capacitação; além da frustração de expectativa da população do Ceará 

que estimava geração de emprego e renda na região.  

Desta forma,  faz-se necessário contar com o apoio dos nobres parlamentares 

para a aprovação deste requerimento, que buscará in-loco, juntamente com as 

autoridades locais do meu Estado, levantar os reais motivos do cancelamento desta 

importante obra, que gerou custos, frustou expectativas e investimentos do Governo que 

poderiam ter sido feitos em outras áreas. 

  

 
  

 

Sala de reuniões, em 04 de março de 2015.  

 

 

 

Deputado Moses Rodrigues – PPS - CE 


